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Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO E DO
SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DETRAN-RJ/SECC/SUBCOM Nº 397
DE 26 DE MAIO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CI-
VIL, E O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA CASA
CIVIL, Igor Marques, de acordo com a Lei nº 9.808, de 22 de julho
de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; com o Decreto
nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que estabelece normas com-
plementares de programação e execução orçamentária, financeira e
contábil para o exercício de 2023; e o Decreto nº 42.436, de 30 de
abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de
Créditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
150072/000150/2023.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e propaganda de
utilidade pública de interesse do Departamento de Trânsito do Estado
do Rio de Janeiro.

II - VIGÊNCIA: data de publicação até 30/06/2023.

III - De/Concedente: 1433 - Departamento de Trânsito do Estado do
Rio de Janeiro - DETRAN-RJ.
UO: 14330 - Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN-RJ.

UG: 263100 - Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro
- DETRAN-RJ

IV - PARA/Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC.
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SUBCOM.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social - SUBCOM

V - CRÉDITO:

P.T.: 06.782.0479.4667 - Educação e Segurança no Trânsito
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.501.230
VALOR: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais)

Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Gestora
Executante encaminhará trimestralmente relatório de acompanhamento
e avaliação, físico-financeira, que servirá de condição para a transfe-
rência das parcelas subsequentes, com vistas à demonstração da re-
gular execução dos valores transferidos, conforme descrito no plano
de trabalho em anexo.

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante
fará constar a metodologia de análise e seus respectivos instrumentos
de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para atestar
a prestação do serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI,
XXXIV do Decreto Estadual Nº 45.600 de 16 de março de 2016 e
boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26
de maio de 2017 do Min. do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão.

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do
serviço, os referidos bens deverão ser integrados ao patrimônio do
DETRAN/RJ, conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do Decreto Estadual
42.436/2010.

Parágrafo Único - A Coordenadoria Geral de Educação para o Trân-
sito do DETRAN/RJ é a unidade técnica responsável para acompa-
nhar e supervisionar a execução do objeto desta Portaria Conjunta.

Art. 5º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elabo-
rado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do Decreto nº 42.436/2010, de
30/04/2010, da Portaria DETRAN nº 6225/2022, e observando as dis-
posições da Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013.

Art. 7º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2023

ADOLPHO KONDER
Presidente do DETRAN/RJ

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR DOMINGOS MARQUES DA SILVA
Subsecretário de Comunicação Social

ANEXO
PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES

ÓRGÃO EXECUTANTE CNPJ
Secretaria de Estado da Casa Civil 03.161.283/0001-41

Endereço:
Palácio Guanabara - Rua Pinheiro Machado, s/n,6º andar - Prédio
anexo - Laranjeiras

Cidade: UF: CEP: D D D / Te l e f o n e UA/UG:
Rio de Janeiro RJ 20071-004 21 2334-3221 ---

Nome do responsável: Nicola Moreira Mic-
cione

CPF: 7 4 6 . 0 11 . 4 8 3 - 9 1

CI / Órgão Exp.: Cargo: Secretário
Função: Secretário de Estado da Casa Civil ID. FUNC.: 5113757-7

ÓRGÃO EXECUTANTE CNPJ
Subsecretaria de Comunicação Social 03.161.283/0001-41

Nome do responsável: Igor Domingos Mar-
ques da Silva

CPF: 159.680.547-19

CI / Órgão Exp.: Cargo: Subsecretário
Função: Subsecretário de Comunicação So-
cial

ID. FUNC.: 5.097.920-5

ÓRGÃO CONCEDENTE CNPJ
Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro

30.295.513/0001-38

Endereço:
Av. Presidente Vargas nº 817, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro.

Cidade: UF: CEP: D D D / Te l e f o n e UA/UG
Rio de Janeiro RJ 20.071-004 21 2332-0332 263100

Nome do responsável: Adolfo Konder Ho-
mem de Carvalho Filho

CPF: 025.739.687-07

CI / Órgão Exp.: 101360881 Cargo: Presidente

Função: Presidente do DETRAN/RJ ID. FUNCIONAL: 5014108-2

Nome do responsável: Armando Uema CPF: 097.482.778-95
CI / Órgão Exp.: 2.637.472 - SSP-DF Cargo: Coordenador
Função: Coordenador da Coordenadoria-
Geral de Educação para o Trânsito

ID. FUNC.: 5139122-8

2 - FICHA DE PROJETO DESCRITIVO

TÍTULO DO PROJETO
Campanha publicitária de utilidade pública de caráter educativo e
orientador à população do Rio de Janeiro - Educação no Trânsito

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
Construir uma campanha de utilidade pública de prevenção à violência
no trânsito, com divulgação nos meios de comunicação.

ESTRATÉGIAS ASSOCIADAS
Implantar e operar programas de Educação para o Trânsito, promo-
vendo o esclarecimento da população.

OBJETIVO DO PROJETO
O objetivo é a conscientização da sociedade em geral, da responsa-
bilidade, visando, com isso a promover a mudança da realidade trá-
gica do nosso trânsito, fazendo com que pequenas atitudes do dia a
dia possam erradicar comportamentos que levam a situações de ris-
co.
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